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PORTARIA N° 1.199/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 5 (cinco) diárias em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 

55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/06/2021  

22/06/2021 

Três Marias/MG – Transporte de atletas para 1ª Etapa do 

Campeonato Brasileiro de Canoagem 

ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 2.000,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de junho de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.200/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 5 (cinco) diárias em favor do servidor RODINALDO DE CAMARGO 

CRISTOVAM, matrícula 86355, CPF n
o
 087.147.849-80, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/06/2021  

22/06/2021 

Três Marias/MG – Acompanhar atletas para 1ª Etapa do 

Campeonato Brasileiro de Canoagem 

ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 2.000,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de junho de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.201/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 5 (cinco) diárias em favor do servidor ANDRÉ LUIZ DE PAULA, matrícula 

194476, CPF n
o
 350.384.618-24, de acordo com a seguinte viagem:  
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/06/2021  

22/06/2021 

Três Marias/MG – Acompanhar atletas para 1ª Etapa do 

Campeonato Brasileiro de Canoagem 

ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 2.000,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de junho de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA N° 1.202/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 5 (cinco) diárias em favor do servidor LAÉRCIO LEDESMA ALEIXO, matrícula 

101605, CPF n
o
 506.595.459-34, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/06/2021  

22/06/2021 

Três Marias/MG – Acompanhar atletas para 1ª Etapa do 

Campeonato Brasileiro de Canoagem 

ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 3.000,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de junho de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 027/2021 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Concurso Público Nº 
001/2019, Torna Pública a convocação do pessoal constante da listagem abaixo, para no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
da data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Município, comparecer à Gerência de Recursos Humanos (GRH), localizada no piso térreo do 
Palácio dos Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, Tibagi – PR, no horário das 08h00min às 
11h30min ou das 13h00min às 17h30min, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 
 
Cargo: Médico 
 

20º JULIANE SANTOS KUBASKI Ampla Concorrência 

 
1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerencia de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Concurso Público nº 001/2019 para ingresso: 
 
 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia;  
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Comprovante de quitação eleitoral e gozo aos direitos políticos; 
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g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado cívil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Declaração de situação vacinal atualizada do candidato e filhos menores de 14 anos; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia; 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 
controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; (pode ser assinada no ato de apresentação dos demais documentos a GRH); 
m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
n) Certidões negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro); 
p) Comprovação de escolaridade e/ou formação profissional exigida para o exercício do cargo conforme anexo I do Edital de Abertura do Concurso 
001/2019; 
q) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo 
público . 
 
2. O não atendimento a esta convocação dentro do prazo determinado de 10 dias corridos, bem como a não apresentação dos documentos 
necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de 
classificação geral para o mesmo cargo. 
 
3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
4. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
5. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar sua Desistência pelo e-mail rh@tibagi.pr.gov.br, dentro do 
prazo de 10 dias após a publicação deste Edital, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) constante 
na lista de classificação, se houver. 
 

Palácio do Diamante, aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um. 
 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA N
o
 1.176/2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei 

Orgânica do Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo 

de Avaliação Pericial, atestado pelo Dr. Méierson Reque Júnior, Médico do Trabalho, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder licença para tratamento de saúde à servidora SILVIA MARIA PRESTES PRADO, matrícula 56545, até 31 de 

agosto de 2021. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de junho de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

D E C R E T O   N 
o
   2 1 6 . 

 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o contido no OF 

CEE/CC 1995/21 exarado pela Casa Civil, Governo do Estado do Paraná, 
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R E S O L V E 

 

     Prorrogar a cessão do funcionário JOÃO SILVA JÚNIOR, portador da cédula de identidade n
o
 5.298.955-8, ocupante do 

cargo de Médico, do Quadro de Pessoal Efetivo desta municipalidade, para exercer a função de Responsável Técnico junto ao Hospital Luiza Borba 

Carneiro, desta cidade, com ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento, até 31 de dezembro de 2021. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de junho de 2021. 

 

                                              ARTUR RICARDO NOLTE 

                                                     Prefeito Municipal 

 
 

D E C R E T O  N º  2 1 7 . 
 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto 

pelo inciso II do art. 81 da Lei Orgânica Municipal, bem como disposições da lei municipal n
o
 1.392, de 7 de maio de 1993 (Estatuto dos Funcionários 

Públicos Municipais) e, ainda, os resultados do concurso público n
o
 01/2019, 

    
R  E  S  O  L  V  E 

 
 
   Nomear ELIZANDRO SANTOS RODRIGUES, portador da cédula de identidade n

o
 RG-11.032.124-4/PR, para o cargo de 

Operador de Máquinas Pesadas, nível 8, do quadro de cargos de provimento efetivo desta Prefeitura, a partir desta data. 

 

 
       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2021. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA 
 
 
  A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Tibagi, torna público e convida a população em geral, para 
Audiência Pública a ser realizada no dia 22/06/2021, às 14:00 horas, no plenário da Câmara Municipal. 
 
Assunto: LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias – Exercício 2022 
              

 
  

Tibagi, 08 de junho de 2021 
 

 
 

GILSON ROBERTO DOS SANTOS LIMA 
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

 
 

 
JOSÉ TIBAGY DE MELLO 

Presidente da Câmara Municipal 
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